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CONCURSO FMC Nº001/2026 

PROCESSO: 31.00393145/2026-29 

GRP: 7289 

EDITAL NOVAS DRAMATURGIAS EM CENA 

 

 

SELEÇÃO DE DUAS PROPOSTAS DE MONTAGEM TEATRAL PARA ESTREIA E 

TEMPORADA NOS TEATROS FRANCISCO NUNES E MARÍLIA 

 

TEATRO MARÍLIA: CATEGORIA TEATRO PARA AS INFÂNCIAS 

TEATRO FRANCISCO NUNES: CATEGORIA TEATRO ADULTO 

 

 

 

AS INSCRIÇÕES SERÃO GRATUITAS.  

O PERÍODO DE INSCRIÇÕES SERÁ DO DIA 08 DE JUNHO DE 2026 AO DIA 24 DE JULHO 

DE 2026  

A ABERTURA DAS PROPOSTAS SERÁ NO DIA 28/07/2026 ÀS 10:00 HORAS, NA SEDE DA 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LOCALIZADA NA AV. AUGUSTO DE LIMA, 30 - 

CENTRO - BELO HORIZONTE. 

 

 

O Edital e os formulários necessários à inscrição estão disponíveis, na íntegra, nos site 

https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes/fmc e no PNCP 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: É MUITO IMPORTANTE A LEITURA DO EDITAL E O TOTAL 

CONHECIMENTO DAS REGRAS EDITALÍCIAS.  

https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes/fmc
https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes/fmc
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1- PREÂMBULO  

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC, entidade integrante da Administração Pública 

Indireta do Município de Belo Horizonte, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar processo licitatório na modalidade Concurso, de acordo com o Decreto Municipal nº 

17.140/2019, a Lei Municipal nº 11.065/2017 e a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

2- OBJETO  

 

2.1. O Edital Novas Dramaturgias em Cena pretende selecionar duas propostas de montagem para 

criação e estreia dentro da programação dos Teatros Francisco Nunes e Marília, nas seguintes 

Categorias: 

 

TEATRO MARÍLIA: CATEGORIA TEATRO PARA AS INFÂNCIAS 

TEATRO FRANCISCO NUNES: CATEGORIA TEATRO ADULTO 

 

2.2. Por “proposta de montagem” entende-se, neste caso específico: a proposição detalhada de uma 

ideia de encenação, que poderá partir de uma dramaturgia (texto teatral) autoral já definida ou criada 

durante o processo de ensaios, fundamentada em conceitos técnicos e estéticos aplicados na criação 

cênica e com potencial de exequibilidade. No caso de dramaturgias já criadas, estes textos não 

poderão, do momento da inscrição até o resultado final, ter sido publicados em formato impresso ou 

virtual (blog, sites pessoais, redes sociais e correlatos), nem encenados até sua efetiva apresentação. 

Não serão aceitas obras póstumas, nem adaptações de peças ou textos de outro autor que não 

configurem obra nova, ou seja, que não configurem criação autônoma. Além disso, é imprescindível 

que a referida proposta de montagem resulte em apresentações ao público na forma de espetáculo 

teatral. 

 

2.3. Os objetivos são:  

a) Fomentar o fazer teatral nos teatros Francisco Nunes e Marília, reconhecidos como parte do 

Patrimônio Imaterial de Belo Horizonte pelo CDPCM-BH em outubro de 2014. 

b) Resgatar a vocação destes teatros como espaços de fruição artística e criação autoral. 
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c) Atender as diretrizes de promoção, formação, difusão e circulação previstas pelo Plano Municipal 

de Cultura de Belo Horizonte, em seus objetivos, ações e estratégias. 

 

2.4. As informações técnicas de cada Teatro podem ser acessadas através do link:  

https://prefeitura.pbh.gov.br/fundacao-municipal-de-cultura/teatros 

 

3- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

3103.1100.13.392.170.2.369.0004.3.3.90.39.22.1.500.000.2016 

 

3.1. O recurso disponível é de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), sendo R$ 87.500,00 

(oitenta e sete mil e quinhentos reais) para cada proposta selecionada, que serão pagos em duas 

parcelas: R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos) pagos logo após a seleção para custear o 

processo de montagem e R$ 10.000,00 (dez mil) pagos após a apresentação de 1 (um) ensaio aberto 

gratuito no ano de 2026.  

 

3.2. Ainda como parte da plena execução do objeto deste Concurso, os proponentes selecionados 

deverão realizar, no ano de 2027, uma temporada de 8 (oito) apresentações de sua montagem teatral. 

O período de realização será negociado com a Diretoria de Promoção das Artes – DPAR – após a 

homologação do resultado final. 

 

3.3 As apresentações serão realizadas a preços populares nos valores de R$ 30,00 a inteira e R$ 15,00 

a meia. 

 

4- DA PARTICIPAÇÃO E VEDAÇÃO 

 

4.1. Para participação neste concurso poderão inscrever-se como proponentes: 

 

4.1.1. Pessoa Jurídica: quando o proponente é pessoa jurídica, legalmente constituída, nos termos 

do artigo 44 do Código Civil, Lei 10.406/2002 que não estejam impedidas de contratar com a 

Administração Pública. 
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4.1.1.1. Para os efeitos de participação neste edital, não é considerado pessoa jurídica o 

Microempreendedor Individual – MEI, assim registrado no CNPJ, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2014.  

 

4.1.2. Caberá ao representante legal providenciar e apresentar toda a documentação exigida pela 

legislação, caso o espetáculo envolva a atuação de menores de 18 (dezoito) anos. 

 

4.2. Não poderão participar deste edital: 

 

4.2.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargo em comissão ou função 

de confiança, as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, e servidores públicos e empregados públicos 

municipais. 

 

4.2.2. Servidores públicos efetivos, empregados públicos, membros do Conselho Municipal de 

Política Cultural, da Câmara de Fomento da Cultura Municipal, do Conselho Deliberativo do 

Patrimônio Cultural do Município de Belo Horizonte e membros do Conselho Curador e do 

Conselho Fiscal da Fundação Municipal de Cultura; 

 

4.2.3. Entidades da Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer das esferas do Governo. 

 

4.2.4. Considera-se como “participação”, qualquer ação relacionada à execução do projeto 

mediante remuneração. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital de licitação por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura da sessão pública.  
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5.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio oficial 

no prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da sessão 

pública.  

 

5.2. A impugnação ou o pedido  de esclarecimento poderão ser enviados para o e-mail 

secretariadpar.fmc@pbh.gov.br ou ser entregues diretamente na Avenida Augusto de Lima 30, 4º 

andar – na Diretoria de Produções de Artes.  

 

 5.2.1. O documento enviado deverá conter a razão social e CNPJ da pessoa jurídica. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES: 

 

6.1. Para dar início à inscrição, o Proponente deverá efetuar cadastro na plataforma 

MAPACULTURALBH, preenchendo todos os requisitos e as informações solicitadas, sob pena de 

ser desclassificado. 

 

6.2. O cadastro e as inscrições das propostas serão exclusivamente realizados por meio da plataforma 

MAPACULTURALBH (https://mapaculturalbh.pbh.gov.br/), na aba Oportunidades. 

 

6.3. Caso o(a) Proponente já possua cadastro na plataforma MAPACULTURALBH, em virtude de 

participações em editais anteriores da Fundação Municipal de Cultura/Secretaria Municipal de 

Cultura e/ou por quaisquer outros motivos, ele poderá ser utilizado para a inscrição do projeto no 

presente Edital desde que esteja completamente preenchido e atualizado, considerando‐se todos os 

requisitos e as informações solicitadas. 

 

6.4.O(a) representante legal da Pessoa Jurídica deverá ser o Agente Individual cadastrado na 

plataforma MAPA CULTURAL BH como responsável pela inscrição, sob pena de desclassificação, 

sendo facultada a utilização de nome artístico ou nome social. 

 

6.5.O período de inscrição será do dia 08/06/2026 ao dia 24/07/2026. 

 

6.6. Só serão aceitas as inscrições realizadas até o último dia do prazo previsto. 

mailto:secretariadpar.fmc@pbh.gov.br
https://mapaculturalbh.pbh.gov.br/
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6.7.O proponente declara como verdadeiro os documentos e informações enviadas, sob pena de 

responsabilidade cível e criminal. 

 

6.8.Não serão aceitas as inscrições que não atendam aos requisitos deste regulamento nem aquelas 

que forem apresentadas fora dos prazos estabelecidos. 

 

6.9.O ato de inscrição implica a plena aceitação, por parte dos proponentes, dos termos contidos deste 

Termo de Referência, bem como a autorização para publicação, uso e divulgação dos espetáculos 

selecionados, sem que isso acarrete qualquer tipo de ônus para a FMC. 

 

6.10.O Edital e os formulários necessários à inscrição serão disponibilizados no site  

 

6.11. Após o encerramento das inscrições, sob quaisquer hipóteses, não será permitido encaminhar 

novos documentos ou informes. 

 

6.12. Cada proponente poderá apresentar apenas uma proposta. 

 

6.13. No caso do proponente apresentar duas propostas, prevalecerá para fins de seleção a primeira 

proposta protocolada, excluindo-se a segunda.  

 

7- DAS ETAPAS DO EDITAL:  

 

1ª Etapa – Propostas de Montagem e Entrevistas 

2ª Etapa – Habilitação 

 

7.1. As datas e o local da abertura dos envelopes serão publicadas no Diário Oficial do Município 

(DOM) 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

8.1 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE MONTAGEM 
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No ato da inscrição deverá ser enviada a seguinte documentação obrigatória: 

a) Ficha de Inscrição, conforme Anexo I. 

b) Formulário para Apresentação de Proposta de Montagem, conforme Anexo II. 

c) Currículos Profissionais, da equipe principal da proposta, conforme Anexo III. É obrigatório 

o envio dos currículos das funções de atuação, direção e dramaturgia. 

d) Currículo do Grupo, se for o caso, conforme Anexo IV. 

 

8.1.1. Serão aceitos apenas os modelos de formulários disponibilizados nos Anexos I, II, III e IV, sob 

pena de desclassificação. 

 

8.1.2. Não serão aceitos formulários incompletos, em branco e/ou manuscritos. 

 

8.1.3. Na 2ª Etapa, as propostas de montagem serão avaliadas conforme os seguintes critérios: 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

APRESENTAÇÃO TOTAL DE 20 PONTOS 

Apresentação e desenvolvimento da temática 

proposta. 
05 

Clareza, objetividade e suficiência das 

informações contidas no projeto, que deverão 

expressar com nitidez o que se pretende realizar. 

 

05 

Fundamentação do Processo de Criação, seus 

aspectos técnicos e artísticos, linguagem e 

metodologia. 

 

10 

JUSTIFICATIVA TOTAL DE 25 PONTOS 

Contundência dos conceitos utilizados, a 

aderência aos temas e questões da 

contemporaneidade, seu impacto cultural. 

 

10 

Caráter inovador e/ou inédito da proposta no 

contexto das Artes Cênicas 
10 

Viabilidade de realização do projeto nos termos 

do referido processo seletivo. 05 

CURRÍCULOS TOTAL DE 10 PONTOS 

Compatibilidade entre a formação, a experiência 

profissional da equipe e a proposta apresentada. 
10 
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PROTAGONISMO TOTAL DE 05 PONTOS 

Participação na equipe de pessoas 

LGBTQIAPN+, negros, indígenas, ciganos e 

pessoas com deficiência. 

Não atende ao critério – 0 ponto  

Até 20% da equipe do projeto composta pelos 

grupos acima descritos - 1 ponto  

De 20% de 30% da equipe do projeto composta 

pelos grupos acima descritos - 2 pontos  

De 30% a 40% da equipe do projeto composta 

pelos grupos acima descritos - 3 pontos  

De 40% a 60% da equipe do projeto composta 

pelos grupos acima descritos - 4 pontos  

Acima de 60% da equipe do projeto composta 

pelos grupos acima descritos - 5 pontos  

 

* O(A) Proponente garante a total veracidade 

das informações prestadas na inscrição, sob 

pena de desclassificação / cancelamento do 

projeto, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal 

 

8.1.4. As notas dos quesitos serão somadas podendo chegar ao valor máximo de 60 (sessenta) pontos. 

 

8.2– ENTREVISTAS 

8.2.1. Após a análise das propostas, a Comissão Especial de Avaliação irá convocar os proponentes 

classificados para as entrevistas. A avaliação será feita por meio de defesa oral do projeto seguida de 

entrevista em ambiente virtual, com tempo de duração e horários a serem definidos pela Diretoria de 

Promoção das Artes da Fundação Municipal de Cultura. Os proponentes também poderão ser 

contatados por e-mail ou telefone. Entrevistar o proponente é imprescindível para a compreensão da 

proposta de montagem por parte da Comissão Especial de Avaliação, uma vez que o objeto de análise 

se trata de uma ideia de espetáculo. Ouvir a defesa dos proponentes sobre seu trabalho acrescenta e 

elucida a proposta escrita. 

 

8.2.2. Todas as entrevistas serão gravadas pela Comissão e irão compor o processo administrativo.  

 

8.2.3.A avaliação será feita conforme os seguintes critérios: 

 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

Articulação e clareza na exposição da proposta. 15 

Consistência artística da proposta. 15 
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Correspondência entre a proposta de montagem 

escrita e sua exposição. 
10 

 

8.2.4. As notas dos quesitos serão somadas podendo chegar ao valor máximo de 40 (quarenta) pontos.  

 

8.2.5.A nota final de cada proposta, considerando a análise das Propostas de Montagem e Entrevistas, 

será a média aritmética das notas dos membros da Comissão Especial de Avaliação, totalizando o 

valor máximo possível de 100 (cem) pontos. 

 

8.2.6. As propostas serão classificadas conforme o Teatro escolhido, em ordem de pontuação 

decrescente, de acordo com sua nota nesta etapa. 

 

8.2.7. Caso um dos teatros fique sem propostas, a Comissão Especial de Avaliação poderá remanejar 

propostas excedentes de um teatro para outro, desde que possuam pontuação suficiente para 

classificação. 

 

8.2.8. Em caso de empate, a classificação far-se-á por sorteio, em horário e local que serão 

previamente informados por meio de publicação no Diário Oficial do Município – DOM, nos termos 

do art. 30 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme critérios definidos pela Comissão Especial de 

Avaliação. 

 

8.2.9. Após a seleção, não será possível substituir nenhum dos membros da equipe inscritos na 

proposta 

 

9 – DA HABILITAÇÃO 

9.1. Somente após o resultado final da Etapa de Avaliação e Classificação, os primeiros classificados 

de cada Teatro serão convocados pela Fundação Municipal de Cultura, por meio de publicação no 

DOM, para o envio da seguinte documentação obrigatória de Habilitação, através da plataforma Mapa 

Cultural BH:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (cópia cartão CNPJ); 

b) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
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c) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

d) Cópia do ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registros Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Cópia da carteira de identidade do representante legal (RG, Passaporte, CNH, Carteira de Trabalho, 

Carteira de Órgão ou Conselho de Classe); 

f) Cópia do cartão de CPF do representante legal (Caso o número do CPF conste no documento de 

identidade oficial, citado na letra “e”, não será necessário apresentar cópia do cartão de CPF); 

g) Comprovante de inscrição em situação regular no Sistema Único de Cadastro de Fornecedores 

(SUCAF) de Belo Horizonte; 

 

9.2. Caso não possua inscrição no SUCAF, deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de Belo Horizonte - Certidão de quitação 

plena, sendo aceita a certidão positiva com efeitos de negativa; Com exceção do proponente, os 

integrantes da equipe que não residirem no município de Belo Horizonte, deverão acrescentar a 

Certidão equivalente do município de sua residência sem, contudo, deixar de entregar a de Belo 

Horizonte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual - Certidão de quitação plena, sendo 

aceita a certidão positiva com efeitos de negativa; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão de quitação plena, sendo aceita a 

certidão positiva com efeitos de negativa; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas; 

 

e) prova de regularidade para com o FGTS, mediante a emissão do Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF. 

 

9.3.A inscrição no SUCAF não é requisito para a inscrição no objeto deste edital, mas é condição 

indispensável para a celebração do Termo de Compromisso, sob pena das propostas serem 

desconsideradas.  
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9.3.1.A apresentação do SUCAF na ETAPA I – DOCUMENTAÇÃO não dispensa a 

apresentação do SUCAF válido e regular no momento da celebração do Termo de 

Compromisso. 

 

9.4.Em caso de ausência de quaisquer documentos exigidos ou se os mesmos se encontrarem em 

situação irregular, o proponente será desclassificado. 

 

9.5.Não será aceita documentação incompleta ou fora do prazo de validade. 

 

9.6.A avaliação da documentação dos classificados será feita pela Comissão de Contratação da 

Fundação Municipal de Cultura). 

 

10- DA DESCLASSIFICAÇÃO  

10.1. Serão desclassificados os seguintes projetos: 

 

a) Projetos inscritos por proponentes que não sejam Pessoa Jurídica, conforme descrito no item 

4; 

b) Projetos que não apresentem qualquer um dos documentos exigidos na 1ª e 2ª etapas; 

c) Projetos que não utilizarem os modelos de formulários disponibilizados nos Anexos I, II, III 

e IV; 

d) Projetos que apresentarem formulários incompletos, em branco e/ou manuscritos. 

e) Projetos que se enquadrem nas vedações previstas no item 21. 

f) Outros casos que contrariem o presente Edital e/ou não permitam a análise dos projetos. 

 

11- DA COMUNICAÇÃO 

 

11.1. Em todo material de divulgação dos espetáculos selecionados, é obrigatória a aplicação do 

conjunto de marcas FMC/SMC/PBH, sob a Chancela “Fomento”, na última posição da barra de 

marcas, fechando a peça. O conjunto de marcas não poderá ser desmembrado, sofrer alterações em 

suas proporções nem sofrer alteração nas suas cores. Se for aplicado sobre fundo colorido, a cor não 

poderá interferir na legibilidade das marcas.  
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11.2.Na parte inferior da peça entrará a frase: "A montagem deste espetáculo conta com recursos 

oriundos do edital Novas Dramaturgias em Cena, da Fundação Municipal de Cultura" 

 

11.3.O selecionado poderá produzir seu próprio material de divulgação desde que seja encaminhado 

à Assessoria de Comunicação da Fundação Municipal de Cultura para aprovação e que nele constem 

as exigências descritas no item acima, e também poderá afixar banner externo nos teatros,  

obedecendo às especificações e dimensões de cada espaço, após acordo prévio com a coordenação 

dos espaços:  

 

a) Teatro Francisco Nunes: 2,80m de altura por 2,30m de largura afixados com fita dupla face;  

b) Teatro Marília: 2,90m de altura por 1,90m de largura, afixados por braçadeiras / presilhas com 

ilhós; 

 

11.4.Os contemplados autorizam, desde já, a Secretaria Municipal de Cultura – SMC, a Fundação 

Municipal de Cultura – FMC e a Prefeitura de Belo Horizonte – PBH, a mencionarem em suas ações 

de difusão, sem qualquer ônus, as peças publicitárias, fichas técnicas, material audiovisual e 

fotografias dos eventos selecionados. 

 

11.5.Para que o proponente possa contar com o apoio de Divulgação da Fundação Municipal de 

Cultura é imprescindível que envie todas as informações necessárias em tempo hábil, de acordo com 

requisição da FMC 

 

12 – DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO E A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

12.1. Da Comissão Especial de Avaliação – 1ª Etapa 

 

12.1.1. Para a seleção das propostas será designada uma Comissão Especial de Avaliação, 

designada por portaria a ser publicada no Diário Oficial do Município – DOM, composta por 4 

(quatro) membros da Administração Pública Municipal, sendo pelo menos 1 (um) membro da 

Fundação Municipal de Cultura – FMC. Todos os membros serão indicados pelo Gabinete da 

Fundação Municipal de Cultura e nomeados pela presidência da Fundação Municipal de Cultura. 
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12.1.2. Os trabalhos da Comissão Especial de Avaliação serão coordenados pela sua presidência, 

que será desempenhada por um dos membros indicados da Fundação Municipal de Cultura – 

FMC. 

  

12.1.3. Para a abertura das reuniões de trabalho da Comissão Especial de Avaliação fica 

estabelecido um quórum mínimo correspondente ao número da maioria de seus membros. 

  

12.1.4. Os integrantes da Comissão Especial de Avaliação poderão ser substituídos a qualquer 

tempo, conforme indicação da FMC, em caso de impossibilidade de atuação decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

  

12.1.5. São competências da Comissão Especial de Avaliação: 

a) analisar os aspectos técnicos e artísticos de cada proposta; 

b) pontuar as propostas de acordo com os quesitos deste edital; 

c) relacionar as propostas desclassificadas e classificadas na 1ª etapa; 

d) deliberar sobre eventuais questões relativas à exequibilidade das propostas. 

  

12.1.6. Os membros da Comissão Especial de Avaliação, bem como seus cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, não 

poderão apresentar nem participar, a qualquer tempo e de qualquer modo, das propostas 

apresentadas. Em caso de ocorrência de qualquer dos impedimentos acima, a FMC poderá indicar 

um substituto. 

  

12.1.7. Serão lavradas atas em todas as reuniões da Comissão Especial de Avaliação. 

 

12.2. Da Comissão de Contratação – 2ª Etapa 

 

12.2.1. A Comissão de Contratação será composta por agentes de contratação designados 

designada por portaria a ser publicada no Diário Oficial do Município – DOM. 

 

12.2.2. A Comissão de Contratação será responsável pela fase de Habilitação. 
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12.2.3. As reuniões da Comissão de Contratação serão realizadas com a presença da maioria de 

seus membros. 

 

12.2.4. A presidência da Comissão de Contratação coordenará os trabalhos da Comissão. 

 

12.2.5. Os membros da Comissão de Contratação poderão ser substituídos a qualquer tempo, em 

caso de impossibilidade de atuação decorrente de caso fortuito ou de força maior, conforme 

indicação da FMC. 

 

12.2.6. Os membros da Comissão de Contratação, bem como seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, não poderão apresentar nem 

participar, a qualquer tempo e de qualquer modo, das propostas apresentadas. 

 

12.2.7. Serão lavradas atas relatando todas as reuniões da Comissão de Contratação. 

 

12.2.8. A FMC poderá disponibilizar apoio técnico-operacional para realização de pareceres, 

visando subsidiar os trabalhos desta Comissão. 

 

13- DOS RECURSOS 

 

13.1. Conforme disposição do Lei 14.133/2021, das decisões das Comissões, o proponente poderá 

apresentar recurso da 1ª e 2ª etapas, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da publicação no 

DOM. Caso sejam apresentados recursos, abrir-se-á prazo de 3 (três) dias úteis para impugnação 

pelos demais participantes, mediante publicação no DOM.  

 

13.2. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

13.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

 

13.4. Os recursos deverão ser preenchidos online, através de link que acompanhará a publicação do 

resultado e o envio deve ocorrer até as 23h59 do último dia útil a que se refere o prazo estabelecido 

neste item.  
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13.5. Os recursos serão analisados pela Comissão que praticou o ato recorrido e, caso mantida a 

decisão, submetidos ao julgamento final da Presidente Interina da Fundação Municipal de Cultura. 

 

13.6.É vedada, na fase de recursos, a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar 

originalmente da proposta no momento da inscrição. 

 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

15- DA FORMALIZAÇÃO 

 

15.1. Homologado o certame os proponentes serão convocados para assinatura do Termo de 

Compromisso. 

 

15.2. Em caso de desclassificação, desistência do proponente, incompatibilidade ou descumprimento 

de qualquer exigência apresentada neste instrumento, o próximo excedente será convocado, 

respeitando a ordem de classificação e o Teatro escolhido. 

 

15.3. Para assinatura do Termo de Compromisso os proponentes deverão apresentar: 

 

a) Dados bancários vinculados ao CNPJ para recebimento da remuneração; 

 

b)  SUCAF válido e regular.  

 

16- CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
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16.1. O proponente selecionado deverá emitir documento fiscal de acordo com a legislação vigente, 

contendo a discriminação do objeto a que se referem. O faturamento será por parcelas e deverá ser 

entregue para atestamento à prestação do serviço na Diretoria de Promoção das Artes. 

 

16.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do adimplemento, pela Diretoria de 

Planejamento, Gestão e Finanças- DPGF.  

 

16.2.1. A remuneração da 1ª Parcela será realizada em até 30 (trinta) dias, pela Diretoria 

Administrativo-Financeira, após a assinatura do Termo de Compromisso. 

 

16.2.2. A remuneração da 2ª Parcela será realizada em até 30 (trinta) dias, pela Diretoria 

Administrativo-Financeira, após apresentação de 1 (um) ensaio aberto gratuito, no ano de 2026. 

 

16.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço realizada 

e o período da execução. 

 

16.4.  O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 

ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou 

eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

 

16.5. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de 

acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, 

artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

 

16.6. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, 

de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

 

17- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2. A prática de atos ilícitos sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas: 

 

17.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

17.2.2. multas nos seguintes percentuais: 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela 

inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento 

equivalente; 

a.1. a multa moratória poderá ser aplicada mesmo nas hipóteses em que ocorrer a 

aceitação da prorrogação do prazo de entrega. 

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante 

ou contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito 
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normativo ou obrigações assumidas, nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 

18.096/2022; 

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida 

ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com as 

especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos 

ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão do 

cometimento das infrações administrativas previstas no subitem 13.1. 

19.2.2.1. As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e 

agravantes presentes no caso concreto. 

 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022, bem 

como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista no subitem acima. 

 

17.3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor competente. 

 

17.4.  A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo Subsecretário Municipal 

ou ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta. 

 

17.5. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou autoridade máxima 

da entidade, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta. 

 

17.6. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial 

será:  

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 
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b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da correspondência em que a 

notificação foi enviada; 

c) o primeiro dia após o fim do prazo indicado no § 3º do art. 44 do Decreto Municipal nº 18.096/2022, 

quando a notificação for publicada no DOM. 

 

17.7. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar e 

contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a contar da 

publicação da decisão condenatória no DOM. 

 

17.8. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas 

pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data 

da publicação da decisão no DOM. 

 

17.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

17.9.1. A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente com as demais multas 

previstas. 

 

17.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá 

ser paga diretamente à administração, descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente. 

 

17.10.1. A multa inadimplida poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração 

municipal. 

 

17.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

17.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

17.14. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 

17.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 62 do Decreto municipal nº 18.096/2022. 

   

17.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

18- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

18.1. Nos procedimentos licitatórios e nas contratações realizados pelo Município de Belo Horizonte 

serão observadas as determinações que se seguem. 

 

18.2. O Município exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética durante 

a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa 

disposição, os seguintes termos: 
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18.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de 

qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um funcionário público no processo de 

licitação ou execução do Contrato; 

 

18.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo 

de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do Contratante; 

 

18.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou 

após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do Contratante, destinado a 

estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o Contratante 

dos benefícios da competição livre e aberta; 

 

18.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou 

indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no 

processo de licitação ou afetar a execução de um contrato; 

 

18.2.5. “prática obstrutiva” significa: 

 

18.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para 

investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de 

impedir uma investigação do Contratante ou outro Órgão de Controle sobre alegações 

de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou 

intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou 

conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou 

 

18.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do 

Contratante ou outro Órgão de Controle de investigar e auditar. 

 

18.3. O Município rejeitará a proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar 

que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, 

conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório. 
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18.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I 

da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, será denunciada à Secretaria de Direito Econômico do 

Ministério da Justiça para adoção das medidas cabíveis. 

 

19- DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE 

DE DADOS  

 

19.1. O Contratado obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 

operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento 

contratual. 

 

19.2. O Contratado obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais 

ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 

tratamento não previstos. 

 

19.3. O Contratado deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 

19.4. O Contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

19.5. O Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual. 
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19.5.1. O Contratado obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 

cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 

 

19.6. O Contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação 

apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

 

19.6.1. Ao Contratado não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

 

19.6.1.1. O Contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse 

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja 

necessidade de realizar seu tratamento. 

 

19.7. O Contratado deverá notificar, imediatamente, o Contratante no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

19.7.1. A notificação não eximirá o Contratado das obrigações e/ou sanções que possam incidir 

em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

19.7.2. O Contratado que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 

instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo 

e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

 

19.8. O Contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação com o Contratante para os 

assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 
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19.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Contratado e o Contratante, bem como, 

entre o Contratado e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços 

sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, 

salvo decisão judicial contrária. 

 

19.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará o Contratado 

a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de 

outras cominações cíveis e penais. 

 

20- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. Os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de Brasília. 

 

20.1.1 O presente concurso será constituído das fases de avaliação e classificação e a fase de 

habilitação. 

 

20.2. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por conveniência e 

oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados, sem que caiba ao licitante 

direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei. 

 

20.3. O licitante intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá fazê-lo no prazo 

determinado Comissão de Seleção Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

20.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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20.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

20.7. A tolerância do Município de Belo Horizonte com qualquer atraso ou inadimplência por parte 

do Contratado não importará de forma alguma em alteração ou novação. 

 

20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

20.9. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes via Sistema 

Eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

publicação no Diário Oficial do Município. 

 

20.10. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão de seleção e contratação ou 

pela autoridade a ele superior, em conformidade com a legislação aplicável. 

 

20.11. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital e Anexos. 

 

20.12. Se a empresa vencedora não for cadastrada no SUCAF, a documentação apresentada para fins 

de habilitação poderá ser enviada ao órgão competente para as devidas providências relativas ao seu 

cadastramento. 

 

20.12.1. Nessa hipótese, a exigência prevista no art. 4º do Decreto Municipal 11.245/03 será 

cumprida mediante o encaminhamento da referida documentação e da proposta constando a 

solicitação para cadastramento. 

 

20.13. Se a empresa vencedora já se encontrar cadastrada no SUCAF, deverá manter a documentação 

atualizada. 
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20.14. O Licitante/Contratado/Fornecedor/Conveniado fica ciente de que ocorrerá a publicação dos 

dados pessoais como nome completo e CPF de seu sócio representante nos instrumentos jurídicos 

celebrados, que serão publicados em portal de transparência com acesso livre, para fins de 

cumprimento da Lei de Acesso à Informação. 

 

20.15. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

nos termos da legislação aplicável. 

 

20.15.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

20.16. Nos termos do disposto no parágrafo único do art. 49-B da Lei Orgânica do Município de Belo 

Horizonte, ficam os licitantes obrigados a apresentar ao Contratante, antes do início da execução do 

contrato ou na retirada da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil quando não houver contrato, 

declaração conforme modelo constante no Anexo VII. 

 

20.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

20.18. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no site 

https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes/fmc.   

 

20.19. São obrigações dos selecionados: 

 

20.19.1. Assinar o Termo de Compromisso junto a Fundação Municipal de Cultura e cumprir 

rigorosamente todos os itens e prazos pactuados. 

 

20.19.2. Executar o serviço de acordo com o objeto do Edital. 
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20.19.3. Executar o objeto, atuando em seu próprio nome, por sua conta e risco, sendo-lhe, 

portanto, vedado ceder ou transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações dele 

decorrentes. 

 

20.19.4. Se apresentar nos dias e local definido pela Diretoria de Promoção das Artes da FMC. 

 

20.19.5. Devolver o Teatro no mesmo estado em que o recebeu. 

 

20.20. São obrigações da Fundação Municipal de Cultura: 

 

20.20.1. Fiscalizar e acompanhar o trabalho desenvolvido pelo Termo de Compromisso. 

 

20.20.2. Indicar os servidores que serão responsáveis pela comissão de avaliação para 

acompanhar a realização dos serviços. 

 

20.20.3. Efetuar o pagamento do concurso efetuando as devidas retenções legais. 

 

20.20.4. Entregar o Teatro em condições de uso, conforme Alvará de Autorização de Uso e 

Checklist realizado na reunião técnica. 

 

20.21. É vedado ao proponente subcontratar terceiros para execução dos serviços do objeto 

deste termo e seus anexos, sendo-lhe, portanto, vedado ceder ou transferir, no todo ou em parte, 

os direitos e obrigações dele decorrentes. 

 

20.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Belo Horizonte. 

 

20.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

20.23.1. ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 
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20.23.2. ANEXO II – FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE 

MONTAGEM  

 

20.23.3. ANEXO III – CURRICULO PROFISSIONAL 

 

20.23.4. ANEXO IV – CURRICULO DO GRUPO 

 

20.23.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

DE PROPOSTA  

 

20.23.6. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIARIO DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 

 

20.23.7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO LEI ORGANICA  

 

20.23.8. ANEXO VIII - TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

Belo Horizonte, 01 de junho de 2026.  

 

 

Bárbara Bof  

Presidenta 

Fundação Municipal de Cultura 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

  

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 

NOME:       

CNPJ:       

ENDEREÇO:       Nº:       

COMPLEMENTO:       

BAIRRO:       MUNICÍPIO:       

UF:       CEP:       

TELEFONES:       

EMAIL:       

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME:       

NOME SOCIAL:       

RG:       CPF:       

ENDEREÇO:       Nº:       

COMPLEMENTO:       

BAIRRO:       MUNICÍPIO:       

UF:       CEP:       

TELEFONES:       

EMAIL:       

Por meio da presente, solicito inscrição no EDITAL NOVAS DRAMATURGIAS EM CENA e 

declaro estar ciente de que a mesma implica na total concordância e cumprimento de todas as 

normas estabelecidas neste Edital, bem como declaro, sob as penas da lei, a veracidade da 

documentação e informações por mim apresentadas. Declaro não possuir os impedimentos para 

inscrição e participação descritos no Edital. Concordo e autorizo que a Fundação Municipal de 

Cultura divulgue, sem necessidade de outro tipo de autorização e sem quaisquer ônus, as imagens, 

sons e informações contidas na inscrição com fins exclusivamente culturais. 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE MONTAGEM 

 

TÍTULO:                            

 

PROPONENTE:       

 

TEATRO 

☐ Francisco 

Nunes 

☐ Marília 

 

SINOPSE DA PROPOSTA – Máximo 5 linhas 

      

 

EQUIPE PRINCIPAL DO PROJETO 

(É obrigatório inserir as funções de atuação, direção e dramaturgia. Anexe para cada integrante o 

currículo profissional, conforme Anexo III) 

 

1. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

2. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

  

3. 
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NOME:       

FUNÇÃO:       

4.  

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

5. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

6.  

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

7. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

8. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

9. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

10. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

11. 
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NOME:       

FUNÇÃO:       

 

12. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

13. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

14. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

15. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

16. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

17. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

 

18. 

NOME:       

FUNÇÃO:       
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19. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

20. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

21. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

22. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

23. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

24. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

25. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

26. 

NOME:       
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FUNÇÃO:       

 

27. 

NOME:       

FUNÇÃO:       

 

 

 

 

APRESENTAÇÃO 

(Faça uma síntese do projeto, indicando seu conteúdo técnico e artístico e observando os quesitos da 

Apresentação descritos no Edital) 
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JUSTIFICATIVA 

(Disserte sobre os aspectos que justifiquem a seleção da proposta, observando os quesitos da 

Justificativa descritos no Edital) 
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ANEXO III 

CURRÍCULO PROFISSIONAL 

 

TÍTULO DA PROPOSTA:       

NOME:       

 

FUNÇÃO:       

 

ESTE INTEGRANTE SE AUTODECLARA: 

☐ 

LGBTQIAP+ 

☐ Preto(a) ☐ 

Pardo(a) 

☐ 

Cigano(a) 

☐ 

Indígena 

☐ Pessoa com 

Deficiência 

☐ Não 

informar 

☐ Não pertenço a nenhum dos grupos representativos listados 

 

 FORMAÇÃO PROFISSIONAL  
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EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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ANEXO IV 

CURRÍCULO DO GRUPO (OPCIONAL) 

 

TÍTULO DO PROJETO:                               

 

NOME DO GRUPO:       

 

HISTÓRICO PROFISSIONAL 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE], como representante 

devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO LICITANTE] (doravante 

denominado [Licitante]), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

(a) a proposta foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante do Município antes da abertura oficial das 

propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

___________, __ de ________________ de _____ 

 

___________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  

(Apenas para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que a licitante _________________ é beneficiária da Lei 

Complementar nº 123/2006, na condição de _____________ considerando os valores da receita bruta 

e o atendimento aos requisitos previstos na Lei supracitada e que no ano-calendário de realização da 

licitação, a licitante não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como beneficiário da Lei 

Complementar 123/2006.  

 

Atestamos para os devidos fins, que a licitante não se encontra enquadrada em nenhuma das hipóteses, 

que veda a concessão do tratamento jurídico diferenciado, previstas nos incisos I a XI do § 4º do art. 

3º da Lei nº 123/2006:  

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior;  

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

deste artigo;  

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  
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i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade.  

Possuímos ciência da nossa obrigação de comunicar ao Município de Belo Horizonte quaisquer 

fatos supervenientes que alterem a situação de nossa empresa. 

 

 

___________, __ de ________________ de _____ 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da empresa licitante 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LEI ORGÂNICA 

 

Declaro, para os devidos fins, que os trabalhadores da (Razão Social do Licitante)_____________, 

inscrita no CNPJ sob o nº ________________, sediada no __________(endereço 

completo)___________, envolvidos na execução do objeto da licitação mencionada acima não 

incorrem nas proibições previstas no artigo 49-B da Lei Orgânica deste Município, in verbis: 

 

Art. 49-B - Não poderão prestar serviço a órgãos e entidades do Município os trabalhadores das 

empresas contratadas declarados inelegíveis em resultado de decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado relativa a, pelo menos, uma das seguintes situações: 

Art. 49-B acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica nº 23, de 14/09/2011 (Art. 2º) 

I - representação contra sua pessoa julgada procedente pela Justiça Eleitoral em processo de abuso do 

poder econômico ou político; 

II - condenação por crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública ou o 

patrimônio público. 

 Parágrafo único - Ficam as empresas a que se refere o caput deste artigo obrigadas a apresentar ao 

contratante, antes do início da execução do contrato, declaração de que os trabalhadores que prestarão 

serviço ao Município não incorrem nas proibições de que trata este artigo. (NR). 

 

___________, __ de ________________ de ________ 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da adjudicatária 
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ANEXO VIII 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

TERMO DE COMPROMISSO FORMALIZADO ENTRE A 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 

E                                               PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA. 

PROCESSO Nº  

CONCURSO N°  

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, entidade integrante da Administração Indireta do 

Município de Belo Horizonte, inscrita no CNPJ sob o número 07.252.975/0001-56, estabelecida na 

Avenida Augusto de Lima, nº 30, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30160-011, neste ato 

representada pela Presidenta, Sra. Bárbara Mara Bof Santos, inscrita no CPF sob o nº 01x.xxx.xxx-

00, portadora da Matrícula Funcional nº 000499-4, nomeada pelo Ato GP nº 1.054/2025, publicado 

no Diário Oficial do Município - DOM de Belo Horizonte de 03 de julho de 2025, de um lado, e de 

outro, a empresa inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o nº, com endereço na Rua, CEP, cidade, neste ato 

representada por, portador(a) do CPF de nº, doravante denominado(a) PROPONENTE, celebram o 

presente TERMO DE COMPROMISSO, em observância ao Edital do Concurso n°, em conformidade 

com o Lei Federal nº 14.133/2021 e dos Decretos Municipais nº 18.096/2022 e 18.324/2023 e demais 

legislações aplicáveis mediante as seguintes cláusulas e condições, reciprocamente aceitas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objetivo deste TERMO DE COMPROMISSO é regular a execução da proposta de montagem 

denominada apresentada pelo proponente, selecionada por meio do Concurso n°001/2026 do Edital 

Novas Dramaturgias em cena. 

 

1.2. O objeto definido na Cláusula será executado nos dias e horários abaixo e registrados em Ordem 

de Serviço de acordo com a proposta artístico-cultural selecionada. 

DADOS DAS APRESENTAÇÕES 

LOCAL:  

DATAS E DIAS: 
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HORÁRIOS:  

 

1.3. Os dias, horários e locais definidos na cláusula 1.2 poderão ser alterados mediante a celebração 

de aditivo.  

 

1.4. Será emitida uma ordem de serviço para apresentação artístico-cultural correspondente ao 

projeto, no limite de apresentação definidas no objeto deste Termo de Compromisso.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 A proposta deverá ser executada diretamente pelo Proponente, no ano de 2026 (ensaio aberto) 

e 2027 (estreia e temporada), nos dias, horários e locais definidos na cláusula 1.2. e registrados em 

Ordem de Serviço emitida pelo Gestor do Termo posteriormente à emissão da nota de empenho.  

 

2.2. Será emitida uma ordem de serviço para apresentação artístico-cultural correspondente ao 

projeto, no limite de apresentação definidas no objeto deste Termo de Compromisso. 

 

2.3. O presente TERMO DE COMPROMISSO terá prazo de vigência da data da assinatura até 

31/12/2027, podendo ser prorrogado ou alterado diante da necessidade da Administração em 

atendimento ao interesse público 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO 

3.1.  O recurso disponível é de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), sendo R$ 87.500,00 

(oitenta e sete mil e quinhentos reais) para cada proposta selecionada, que serão pagos em duas 

parcelas: R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos) pagos logo após a seleção para custear o 

processo de montagem e R$ 10.000,00 (dez mil) pagos após a apresentação de 1 (um) ensaio aberto 

gratuito no ano de 2026. 

3.2. A 1ª Parcela será paga em até 30 (trinta) dias, pela Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças, 

após a assinatura do Termo de Compromisso, no valor de R$ 77.500,00 (sessenta e sete mil e 

quinhentos). 
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3.3. A 2ª Parcela será paga em até 30 (trinta) dias, pela Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças, 

após apresentação de 1 (um) ensaio aberto gratuito, no ano de 2026" conforme previsto no Edital", 

no valor de R$10.000,00 (dez mil reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente termo de compromisso correrão por conta da(s) 

seguinte(s)dotação(ções) orçamentária(s): 

 

3103.1100.13.392.170.2.369.0004.3.3.90.39.22.1.500.000.2016 

 

CLÁUSULA QUINTA - MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO, LOCAL E 

PRAZOS 

5.1. As apresentações serão realizadas a preços populares, destinadas ao público em geral e 

acontecerão no Teatro Francisco Nunes ou no Teatro Marília, conforme o Teatro escolhido pelo 

proponente selecionado, de quinta a domingo, durante o mínimo de duas semanas consecutivas – 8 

apresentações. 

  

5.1.1. Para os preços populares, iremos definir o valor de R$30,00 a inteira e R$15,00 a meia. 

 

5.2. No acerto final dos recursos arrecadados com a bilheteria, fará a retenção dos valores 

correspondentes ao ISSQN devido, nas hipóteses previstas na Lei Municipal nº 8.725/03, além dos 

10% sobre a renda bruta da bilheteria, conforme Decreto 15.721/2014. 

 

5.3. As datas e horários da estreia, temporada, montagem e desmontagem, bem como dos ensaios 

finais nos teatros serão determinados pela Diretoria de Promoção das Artes da Fundação Municipal 

de Cultura – DPAR, conforme a programação em curso. 

 

5.4. A Fundação Municipal de Cultura – FMC se responsabilizará pela cessão dos teatros para estreia, 

temporada, montagem e desmontagem. Os locais para ensaios anteriores serão de responsabilidade 

dos selecionados, podendo a FMC, conforme disponibilidade, oferecer outros espaços para esta 

atividade. 
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5.5. A arregimentação da equipe técnica (cenógrafo, iluminador, técnicos, cenotécnicos, produtores 

e outros), bem como os recursos materiais envolvidos nas montagens são de inteira responsabilidade 

do proponente selecionado, não cabendo à Fundação Municipal de Cultura – FMC nenhum tipo de 

remuneração das equipes ou custos materiais. 

 

5.6. Será de responsabilidade da produção do projeto a eventual contratação de seus operadores de 

luz e som, técnico de iluminação cênica, maquinistas, contrarregras e cenotécnicos, inclusive para 

montagem e desmontagem durante o período de estreia e temporada. Os teatros contam com pessoal 

de apoio técnico para supervisionar e orientar as produções. 

 

5.7. O rider e a planta dos teatros podem ser consultados por meio do link: 

https://prefeitura.pbh.gov.br/index.php/fundacao-municipal-de-cultura/teatros/ 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE 

6.1. Assinar o Termo de Compromisso junto a Fundação Municipal de Cultura e cumprir 

rigorosamente todos os itens e prazos pactuados. 

 

6.2. Executar o serviço de acordo com o objeto deste Termo. 

 

6.3. Executar o objeto, atuando em seu próprio nome, por sua conta e risco, sendo-lhe, portanto, 

vedado ceder ou transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações dele decorrentes. 

 

6.4. Se apresentar nos dias e local definido pela Diretoria de Promoção das Artes da FMC. 

 

6.5. Estar à disposição da Diretoria de Promoção das Artes da FMC para executar a contrapartida. 

6.6. Devolver o Teatro no mesmo estado em que o recebeu. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 

7.1.Fiscalizar e acompanhar o trabalho desenvolvido pelo Termo de Compromisso. 

 

7.2.Indicar os servidores que serão responsáveis pela comissão de avaliação para acompanhar a 

prestação dos serviços. 

https://prefeitura.pbh.gov.br/index.php/fundacao-municipal-de-cultura/teatros/
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7.3.Efetuar o pagamento do fomento efetuando as devidas retenções legais. 

 

7.4.Entregar o Teatro em condições de uso, conforme Alvará de Autorização de Uso e Checklist 

realizado na reunião técnica.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Verificada a prática de ato ilícito (assim considerada a conduta que infringe dispositivos legais 

e/ou regras previstas no cadastramento junto ao SUCAF, ou neste TERMO DE COMPROMISSO, o 

Proponente poderá receber a penalidade de Advertência ou.de suspensão do direito de participar de 

novos Processos junto à Fundação Municipal de Cultura pelo período de 1 ano. 

 

8.2. O presente termo de compromisso poderá ser rescindido, independentemente de qualquer aviso 

ou notificação judicial ou extrajudicial, e sem direito a qualquer indenização, no caso de 

descumprimento de qualquer de suas disposições pelo PROPONENTE, se este, notificado da falta 

cometida, não a corrigir no prazo estabelecido na notificação. 

 

8.3. O presente instrumento poderá ainda ser rescindido pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

CULTURA, por motivo justo, sem pagamento de qualquer indenização, na ocorrência das seguintes 

hipóteses: 

a) Desídia do PROPONENTE na execução do objeto do presente termo de compromisso, comprovada 

mediante inobservância das recomendações da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 

concernentes ao cumprimento de suas normas operacionais durante a execução; 

b) Deixar o PROPONENTE de honrar seus compromissos perante a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

CULTURA; 

c) Infringir o PROPONENTE qualquer das cláusulas ou condições deste termo de compromisso; 

d) Deixar o PROPONENTE de observar o nível de qualidade proposto ou exigível para a realização 

de apresentações artístico-culturais; 

 

e) Deixar o PROPONENTE de executar a proposta, mesmo por motivo de força maior, abandonando-

o ou suspendendo-o, fato que deverá ser previamente ou imediatamente comunicado à FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 
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8.4. No caso de descumprimento pelo PROPONENTE das obrigações constantes deste TERMO DE 

COMPROMISSO ou legais, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA poderá tomar as medidas 

previstas na lei 14133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO POR INTERESSE PÚBLICO 

9.1. Este termo de compromisso poderá ser rescindido por ato unilateral da FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE CULTURA, devidamente justificado quando o interesse público assim o exigir, 

sem indenização ao PROPONENTE, conforme art. 81, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, salvo em caso de 

dano efetivo disso resultante, citada anteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 

10.1. Por se tratar de serviço não contínuo, o valor contratual será fixo e irreajustável em atendimento 

aos preceitos da Lei 14.133/2021 

 

10.2. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa do termo de compromisso, que 

implique custos adicionais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O PROPONENTE não poderá, em hipótese alguma, ceder ou transferir, no todo ou em parte, 

os direitos relativos ao presente termo de compromisso, ou alterar a atividade nele prevista, sob pena 

de rescisão e indenização por perdas e danos. 

 

11.2. As atribuições e responsabilidades do PROPONENTE não poderão ser objeto de cessão ou 

transferência a qualquer outra pessoa, física ou jurídica. 

 

11.3. A estrutura física disponibilizada somente poderá ser utilizada para consecução do objeto deste 

TERMO DE COMPROMISSO, sendo vedado ao PROPONENTE utilizá-la para outros fins. 

 

11.4. Toda a atividade de produção das apresentações artístico-culturais deverá ser acompanhada por 

equipe de monitoramento da FMC. 
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11.5. A FMC não se responsabiliza por quaisquer perdas, danos, extravios ou desaparecimento de 

objetos de uso pessoal pertencentes ao PROPONENTE ou à sua equipe durante a ocupação do 

equipamento cultural ou local da apresentação. 

 

11.6. A FMC não arcará com custos de seguro para garantir o patrimônio do PROPONENTE, 

cabendo a este a responsabilidade pela contratação do seguro, caso reconheça sua necessidade. 

 

11.7. Fica o PROPONENTE obrigado a manter, durante toda a execução do TERMO DE 

COMPROMISSO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.8. O presente termo de compromisso não configura vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nem gera qualquer tipo de obrigação trabalhista e/ou previdenciária para a FMC. 

 

11.9. São partes integrantes deste termo de compromisso o Edital e a proposta apresentada pelo 

PROPONENTE. 

 

11.10. Os direitos de uso e reprodução de imagem sobre o trabalho elaborado pelo PROPONENTE 

devem seguir os termos da Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. Nestes termos, a FMC pode 

dispor do trabalho para todo e qualquer fim, sempre mencionando a autoria, independentemente de 

qualquer remuneração especial ou adicional àquela ajustada neste termo de compromisso, podendo 

qualquer das partes publicá-lo em revistas especializadas, exposições e também em meios eletrônicos 

diversos. 

 

11.11. As cláusulas e condições estabelecidas no presente termo de compromisso poderão ser 

alteradas mediante a celebração de termo aditivo, respeitado o edital de licitação e a legislação 

aplicável. 

 

11.12. O PROPONENTE não poderá caucionar ou utilizar o TERMO DE COMPROMISSO para 

qualquer operação financeira. 
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11.13. Aplica-se à execução deste TERMO DE COMPROMISSO, especialmente aos casos omissos, 

a Lei Federal n.º 14.133/2021, incluindo as alterações posteriores, sem prejuízo das demais normas 

aplicáveis ao caso. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO E CONFIDENCILIDADE DE 

INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

12.1. O Proponente obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 

operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento. 

 

12.2. O Proponente obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando 

a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais 

ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 

tratamento não previstos. 

 

12.3. O Proponente deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 

12.4. O Proponente não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto do edital ou contrato. 

 

12.5. O proponente não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento 

do objeto do edital/contrato. 

 

12.5.1. O proponente obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 

cumprimento do objeto descrito no edital/contrato. 
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12.6. O proponente fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto do edital/contrato no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da 

ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção da parceria, restando autorizada a conservação 

apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

 

12.6.1. O proponente não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto do 

edital/contrato. 

 

12.6.1.1. O proponente deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou 

posse em razão do cumprimento do objeto do edital/contrato tão logo não haja 

necessidade de realizar seu tratamento. 

 

12.7. O proponente deverá notificar o Município/Fundação Municipal de Cultura, imediatamente, no 

caso de vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

12.7.1. A notificação não eximirá o fornecedor/contratado das obrigações e/ou sanções que 

possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

  

12.7.2. O proponente que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no edital/contrato 

fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano 

e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

 

12.8.  O proponente fica obrigado a manter preposto para comunicação ao Município/Fundação 

Municipal de Cultura para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores. 

 

12.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre os Parceiros, bem como, entre a 

licitante/contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços 
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sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, 

salvo decisão judicial contrária. 

 

12.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a 

licitante/contratada a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, 

sanção, sem prejuízo de outras. 

 

12.11. A licitante/contratada fica ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome 

completo e CPF de seu sócio representante nos instrumentos jurídicos celebrados, que serão 

publicados em portal de transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei de Acesso 

à Informação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte/MG, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências  

oriundas do presente TERMO DE COMPROMISSO, caso as mesmas não tenham sido resolvidas de 

comum acordo entre as partes. 

 

E por estarem justos e comprometidos com o teor deste documento, assinam o presente TERMO DE 

COMPROMISSO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para 

que produza seus efeitos jurídicos. 

 

Belo Horizonte, __________ de __________________________ de 2026 

 

 

 

_______________________________ 

Bárbara Bof  

Presidenta da Fundação Municipal de Cultura 

 

________________________________________ 

  

Proponente 


